
Proc. Administrativo 3- 493/2022

De: Alexandre J. - PGM-DCJ

Para: SF-DCL - Departamento de Compras e Licitações 

Data: 15/09/2022 às 16:44:04

Setores envolvidos:

PGM-DCJ, SF-DCL

Pregão 100/2022 - Proc. Adm 239/2022 - Aquisição de Veículo

 

 Boa tarde. 

Segue em anexo o parecer solicitado.

_

     Alexandre Vanin Justo  

 ADVOGADO OAB/PR 45.942

Anexos:

PREGAO_ELETRONICO_100_2022_ANALIE_EDITAL_E_CONTRATOS.pdf
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Av. Nilo Umberto Deitos, 1426 – Centro – CEP 85840-000 – Céu Azul – PR                                   Fone (45) 3266-1122 Fax 3266-1755 
 

PARECER JURÍDICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – 100/2022   

PROCESSO Nº 239/2022 – M.C.A. 

SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

 

PARECER. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022. 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM 

UTILITÁRIO TIPO PICK. ARTIGO 38, 

PARÁGRAFO ÚNICO – LEI 8.666/1993. 

 
I. DO RELATÓRIO  

 
Submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração de 

certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, menor preço, que tem como 

objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM UTILITÁRIO TIPO PICK, atendendo ao 

disposto no Decreto Federal nº 10.024/2019 c/c Lei nº 8.666/93. 
 

Desta feita, consta nos autos, autorização do Prefeito Municipal, declaração de 

adequação orçamentária, pesquisa de mercado, mapa comparativo de preços, e termo de 

referência, no qual se delimita o objeto, justificativas da solicitação, especificações técnicas, 

dotação orçamentária, controle de execução, dentre outras disposições. 
 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93.  

 

É o relatório.  
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II – CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS  
 

Prefacialmente, válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais de 

licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo 

único do artigo 381, da lei nº 8.666/93, é exame, “que se restringe à parte jurídica e formal do 

instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos. ” 
 
Há de se ressaltar que o presente parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, 

sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa, não 

tendo caráter vinculativo e nem decisório, o qual, obrigatoriamente deve ser submetido à 

autoridade superior para decisão final, não sendo a autoridade superior obrigada a acatamento.  

 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública.  

 

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças, 

pois não possui esta Assessoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar 

investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a 

serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. Nota-se que em momento algum, se 

está fazendo qualquer juízo de valor quanto às razões elencadas pelos servidores que praticaram 

atos no intuito de justificar a referida contratação. 
 
III – FUNDAMENTAÇÃO 
 
Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua instrução serão 

realizadas sob a responsabilidade do pregoeiro (a) designado (a), bem como pela respectiva 

equipe de apoio, e membros da CPL, sem qualquer referência à assessoria jurídica ou 

procuradorias. 
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Neste cenário, como já deve ser sabido, a Administração Pública só pode atuar em 

conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, 

caput, abaixo transcrito:  

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”. 

 

A licitação deve ser formalizada por meio de um processo administrativo conforme 

dispõe o art. 38, da Lei nº 8.666/93. 

 

 De acordo com este dispositivo, as providências iniciais do planejamento da licitação 

exigem a abertura de um processo administrativo, com a respectiva autuação, protocolo e 

numeração e após, o servidor responsável deve providenciar a autorização da autoridade 

competente, com a elaboração do termo de referência ou projeto básico informando a descrição 

do objeto e dos serviços. 

 

As justificativas para o prosseguimento são imprescindíveis, bem como devem conter 

nos autos a demonstração da existência de previsão orçamentária para arcar com a despesa 

relativa ao objeto que será licitado. 

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:  

I- edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  

IIcomprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 

da entrega do convite;  

III- ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, 

ou do responsável pelo convite; 
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A modalidade de licitação chamada Pregão é regida pela Lei nº 10.520/2002. 

 

 É sabido que os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação 

foram estabelecidos no art. 3º da Lei nº 10.520/2002, que assim dispõe: 

 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I- a autoridade 

competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as 

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; II- a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; III- dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 

quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e a autoridade 

competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

 

Da mesma forma, o art. 3º, da Lei nº 10.520/02 exige as formalidades que devem 

conter na licitação realizada na modalidade Pregão, que se complementa com o art. 38 da Lei nº 

8.666/93, conforme permite o art. 9º da Lei do Pregão. O § único do art. 1º da Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, assim preleciona: 

 

Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser a dotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. Consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado.  
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Ainda, o Edital deverá seguir com as cautelas recomendadas pela Lei Federal n.º 

8.666/93, possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome a repartição 

interessada, sendo certo, ainda, que deva constar a expressa indicação da modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação. 

 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 

repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 

da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes (...). 

 

Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e 

transparente, possibilitando uma negociação eficaz entre os licitantes, permitindo, ainda, a 

simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a contratação, tornando o processo 

final mais eficiente e menos custoso para a Administração Pública.  

 

Ainda, quanto à pesquisa de mercado, o setor competente deve demonstrar nos autos 

administrativos os meios que foram realizados (ex: e-mail, pessoal, etc), a fim de comprovar 

ampla pesquisa de preços. Logo, necessário se faz que o departamento responsável pela cotação e 

pesquisa demonstre os meios que foram buscados às cotações e junte demonstração da efetiva 

pesquisa e tentativa de ampliação em busca de maior vantajosidade aos cofres públicos. 

 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória do pregão eletrônico foram 

estabelecidos no artigo 8º, do referido decreto, que assim dispõe: 

 

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os 

seguintes documentos, no mínimo: 

 I - estudo técnico preliminar, quando necessário;  

II - termo de referência;  

III - planilha estimativa de despesa; 

 IV – previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, 

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;  
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V - autorização de abertura da licitação;  

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;  

VII – edital e respectivos anexos;  

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 

registro de preços, conforme o caso; IX - parecer jurídico; 

 

A modalidade escolhida amolda-se as definições trazidas pela Lei quanto ao Pregão 

Eletrônico, pois se trata de aquisição de bens e serviços comuns, “cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos no Edital”. 

 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se 

bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

Há de ficar claro que a Lei n° 8.666/93 veda expressamente no seu art. 3º, § 1º, 

inciso I, “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, (…) ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato”.  

 

A igualdade de condições a todos os concorrentes nos processos de licitação está 

assegurada pelo artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal. Na regulamentação dada pela Lei 

nº 8.666/93, também está firmada como objetivo primordial da licitação a obtenção da proposta 

mais vantajosa à Administração, mediante ampla competitividade.  

 

Além da legislação acima mencionada, a jurisprudência do TCU inclui inúmeros 

julgados que destacam a ilegalidade de procedimentos que restrinjam o caráter competitivo de 

uma licitação, ensejando até mesmo, em alguns casos, a nulidade do processo em questão.  
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O edital possui, ainda, seus anexos, os quais são especificações complementares 

necessários ao andamento legal do certame, de forma a fornecer aos possíveis licitantes condições 

iguais de competição.   

 

Feita a análise da Minuta do Edital, passa-se, então, a analisar a Minuta do Contrato a 

qual deve seguir as regras previstas pelo art. 55, da Lei nº 8.666/93. 

 
O Anexo , do edital em apreço, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo 

da Minuta da seguinte forma: cláusula referente ao objeto; Valor; Prazo de Entrega do Bem; 

Amparo Legal; Execução do Contrato; Vigência e Validade; Encargos da Contratante; Encargos 

da Contratada; Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais; Obrigações Gerais; Responsabilidade 

Técnica Pela Execução dos Serviços; do Acompanhamento e Fiscalização; Recebimento dos 

bens; Atestação dos Serviços; do Pagamento; Alteração do Contrato; do Aumento ou Supressão 

dos Preços; Penalidades; casos de Rescisão; das Condições Específicas; da Vinculação ao Edital e 

a Proposta da Contratante; do Foro. 

 

 Atende, portanto, as exigências contidas no artigo supracitado. 
 

IV – CONCLUSÃO 
 

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e 

FAVORAVELMENTE pela possibilidade de realização do presente processo licitatório, tendo 

em vista a fundamentação fática e legal apresentada ao longo desse parecer. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Céu Azul, 15 de setembro de 2022 
 

ALEXANDRE VANIN JUSTO  
PROCURADOR - OAB/PR Nº 45.942  

MATRÍCULA Nº 2380-9 
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